














































































































































































































-w+PREFÉITURÀ MUN ICIPAL

ÍR^ r.aspÂÊ ánacrÂ, rRÁgaLH() É FRo6REsso

Referência. Tomada de Pre ços n.o 0512022

Siglg! Contratação de Empresa do ramo da Construção-Civil para construção de uma
praça de.lazer a situar-se no povoado Capiá da lgrejinha, Zona Rural, Município de
Canapi - AL.

Com base nas informações constantes do presente Processo Licitatório, e,

considerando que foi expressamente consignada em Ata a empresa vencedora, nos termos
do art. 43, inciso Vl, da Lei n.o 8.666/93, homologo o procedimento licitatório, em favor da
empresa RM ENGENHARIA ElREL|, CNPJ 43.327.581/0001-83, estabelecida na Rua Dr.

Antônio Arecipo, no 12, Centro - União dos Palmares/Al, a qual tem como representante
legal a senhora Ruanne Miriam Souza Porfirio, portadora do RG 34675019 SEDS/AL e
CPF 086.448.564-64, ficando a mesma convocada para assinatura do Contrato, nos termos
do Art. 64, Caput, do citado diploma legas, sob as penalidades da Lei.

Canapi/AL

Vinicius

Comissá e LicitaÇão

. 26 dê'Eetembro de 2022

I

-, l, "-a rI I lLôí
José Mariano d§ Lima

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.892t0001-42

HOMOLOGACÃO

Publicado no Quadro de Aviso da Prefeitura
En Qf t?Clt)í'12
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TERMO DE ADJUDICACÃO

Referência: Tomada de Preços n.o 0512022

qigo: Contratação de Empresa do ramo da Construção-Civil para construção de uma
praça de lazer a situar-se no povoado Capiá da lgrejinha, Zone Rural, Município de
Canapi - AL.

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições legais e, de acordo
com o disposto no art.43, inciso, Vl, da Lei de Licitações e Contratos.

RESOLVE

ADJUDICAR o julgamento procedido pela Comissão Permanente de Licitação, que

declarou vencedora do presente certame licitâtório a empresa RM ENGENHARIA ElRELI,
CNPJ 43.327.581/000'l-83, êstabelecida na Rua Dr. AntÔnio Arecipo, no '12, Centro - União

dos Palmares/Al, a qual tem como represêntante legal a senhora Ruanne Miriam Souza

Porfirio, portadora do RG 34675019 SEDS/AL e CPF 086.448.564-64.

anapr /AL, 26 de mbro de 2022

osé Maria
Prefeito

ima

§§

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPIiAL - CEP: 57530-000
cNPJ N"'l 2.367.8921OOO1 42
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Püblicâdo por:
Gilmo Malta dc Menezes

Código Identificador:Al8E I lt6B

Sf, CRXT-,\Rt.{ 1\,IUNICIPÀL DE ÂDMINISTRAÇÃO
TER\ÍO DE HO\IOLOGAÇÀO

TERtrIO DE HO}tOLOCAÇÃO
Rel Pregão Eletrônico n' 3112022.
Registro de Preços

O Pret'eito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuições e
prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,
aindâ, parâ que se produzanr os devidos e legais efeitos,

HOMOLOGAR o resultado da licitaÇào sob a modalir.lade de pregão
Eletrônico n" 3112022 (BNC - ROLSA :,IACIONAI. DF.
CONIPRAS), cujo objeto é o Registro de Preços para evenrual
aquisiçào de brinquedos, tipo playground. parâ atendcr a demanda da
Secretaria de Educação do Municipio dc Canapi/Al. cm lavor das
empresas EGS COMERCIO DE BRI:',JQUEDOS. CNpJ
22.025.872i 000 r -47. HELDER SOITSA 14ELO-Epp. CNPJ
02.526.364/000r-15, O.E.pf,REIRA BRINQUEDOS. CNpJ
: 
. 166,]90'OOO l -08. P-A.TRTCIA C. R. MUCEDULÂ

ii/IiQUEDOS PEDAGOGICOS ME, CNPJ 09.33 5.65 7iO00l -84.
STAR PRODI;TOS E COMERCIO LTDA. CNPJ
46.153.320r0001-82. que na ocasiâo alenderam aos lermos do
instnrmento convocatório da licitação, para a exccução do objcto
liciÉdo. iicando âs mesmâ^s convocadas para assinâtura da Ara dc
Registro de Preços. üos rerÍnos do an. 64 capur. da lei n. 1J.666/91. soll
as penas da lci.

Cânapi,.AI.20 de serembro de 2022

VI§rcILIS JOSÉ YÁRI,LNO DE L|M.4
Ptefàito

Publicado por:
Cilmo Malta dc Menezes

Código ldentifi câdor:2 I D94423

SECRETARIA ]!IU}.ICIPAI, DE oBRAs
TERMO DE HOMOLOGÂÇÃO

HO\ÍOLOGACAO

!r - g§qqk1.1 Tomada d€ Preços n." 05/2022

ObjiSIq! Contrâtaçâo de Empresa do ramo da Construção-Civil
para construção de uma prâça de lazer a situâr-se no povoâdo
Capiá da Igrejinhâ, Zonâ Rurâ1, Município de Cânapi - AL.

Co base nas intomtações constantes do prcsente proccsso
Licitatório. e. considerando que foi cxpÍessamentc consignada ern 

^taa empresa vencedora, nos termos do aft_ 43, incjso VI. da Lei n.o
11.666/93. honologo o procedimento licitatório, err lavor da cmpresa
RNI ENGENHARIA ETRELI, CNPJ 41.327.581/0001_83.
estabelecida na Rua Dr. Antônio Arecipo, n. 12. Ccntro Uniào dos
Palmares/Al-. a qual lem como reprcsentante lcgâl a scnhora Ruânne
N{iriâm Souza Porfirio. portadora do Rc 34675019 SEDS/^L c C pF
086.448.564-6,í. ficando a mesma convocada para assinatura do
Contrato. nos temos do AÍ. 64. Câput. do citado diploma lcgas. sob
as penalidadcs da Lei.

Canepii AL.26 de scrembro dc ?022

I'INICIUS JOSÉ MÀRIÁNO DE LIMÁ
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta dc Menezcs

Código ldentificâdor:9D77680D

u'lvw. d iâ r io lnu n i cipal.conr.ht lama

ESTADO DE ALACOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIROS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTR-,\.TO TERMO ADITM

EXTRÀTO DE I'TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÀO
DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE VALOR DO
CONTRATO N.' OO4/202t-IL
(Coleta. o transportc. o traramento e desrinação tinal. dos residuos
de classe I dos grupos A. B e E)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARNEIROS. CNPJ:
24.176.307/000t-06. CONTRATADA: SERQUIP TRATAMENIOS
RtiSiDUOS AL LTDA, inscrita no CNpJ/MF sob n..
06. I 2 I .325/OOO I.O9. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O
presenlc lermo aditivo tem como objeto promover a ProÍrogação do
prazo de vigência e rcajuste do vâlor poÍ mais 12 (doze) meses, em
ohserviincia aô ân. 57 e 65 ila Lei n" E.óô6 tgql CLÁUSULA
SECUNDA - DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do
Contrato primitivo celcbrado enrre as parles em 23109/2021,
iniciando-se o presente em 2610912022 e findando sua vigência em
2310912023. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR: COM O

Íeajusle. o \,alor da bombona de 200 lirros que era de RS 101.95
(cento c um reais a noventâ e cinco ccntavos). passâ para RS 112.22
(ccnto e dozc reais e vinte e dois centavos). c o total deste tarmo
aditivo pelo periodo de 12 (dozc) meses. seIii na ordern de RS
26.932.80 (vintc e seis mil, novecentos c lrinra e dois reâis e oitenta
centavos), divididos em ll (doze) parcehs mensâis no valor de RS
2 244.40 tdots .mrl. duzenros c quârenta c quatro reats c quârÉnta
centavos). CL^USULA QUARTA D^ RATIFÍC^ÇÀO: Ficanl
ratitlcadas as demais cláusulas do CONTRATO primirivo firmado sob
n" 004/202r-tl. cLÁusuLA QUINTA - DO FuN-DAMENIO
LEGAL: Autorizaçâo do Sr. Pretêi(o do Municipio. exarada no
Processo Adm. n" 001.002.090922. e amparo legal no anigo 57. inciso
II e ânigo ó5 da Lci 8.666/91. ASSINATURA DO TERMO
ADITIVO: 23/09/2022. PELA CONTRATANTE: Geraldô 1\-ovais
AgÍa Filho-Prelêito. PELA CONTRATADA: Bruno Broad Rizzo
Dorca -Rcpresenlanle Lcgâ1.

Camciros. 23 dc sclembro de 2022

GER-4LDO NOYÁIS ÁGR.4 FILHO
Pret'eito

Püblicâdo por:
Amaldo de Araujo Alecio

Código Identifi cador:80247818

COMISSÃO PERMANENTE DE I-ICITAÇÃO
LICENÇA IMA

ESTÀDO DE ALAGOA§
PRNFEITUR^{ MUNICTPAL DE COITÚ DO NÓIA

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇÂS

EXTRÀTO DE CONTRATO

§\
*

OBJETO: Aquisiçào de equipamcntos de infotmárica.
FU\DAMtNTo LEGAL: Dispcnra dc Liciraçào n" DV0002t lr)22
DOTA( AO: Reiulsor Próprios do MuniL.íf io Lle Coire Jo Nóir
04.04.1t . r 0.30 t .0004.6001 - Bloco DE MANUT.DAS AÇÕES E

l'

RESOI,\'E:

AVÍSO DE LICENÇA
A Prefcilurâ Municipal de CARNEIROS, sediada na pRAÇA
CONEGO JOSE BTILHÕES .CENTRO - CARNEIROS _ AL. CEP:
57.535-000, inscrita no CNPJ n" 12.250.684/0001 -69, toma público
que requereu ao lnstituto de Meio Ambiente - IMA/AL a

^UTORIZAÇÃO 
PAR^ ConsríuÇão de uma praça as margens da

Rodovia Prefeito Geraldo Novais, próximo ao cemitério. no municipio
de Carneiros/ Alagoas.

Publicâdo por:

.r,," âT;j$i":;â','Ji;ê'.:;;
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PROCESSO ADMTNTSTRAÍrVO Ne 0822000u2022
TOMADA DE PREÇOS Ne 05/2022

CoNTRATO r27/2O22

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE 5I

FAZEM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A EMPRESA RM

ENGENHARIA EIRELI.

CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.892i0001-42, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, 5r. Vinicius .losé MaÍiano de Lima portador de CPF ne

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade no 35.054.190 SSP/AL;

CONTRATADA: A empresa RM ENGENHARIA ElREtl, CNPJ 43.327.581,Ô001-83, estabelecida na Rua Dr.

Antônio Arecipo, ns 12, Centro - União dos Palmares/AL, a qual tem como representante legal a senhora
Ruanne Miriam Souza Porfirio, portadora do RG 34675019 SEDS/AL e CPF 086.448.564-64, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Obras, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro, neste

Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 5r. Rosevar Bernardino da Silva, portador do CPF

ne 207.694.314-53 e Cédula de ldentidade np 327333 SSP/SP;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, Contratação de Empresa do ramo da

Construção-Civil para construção de uma praça de lazer a situar-se no povoado Capiá da lgrejinha, Zona

Rural, Município de Canapi - AL, o qual se regerá pelas disposiçõês da Lêi ne 8.666, de 21 de junho de
1993, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital da Tomada de Preços que deu ense.jo

a esta contratação.

CúUSUTA I- Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a Contrataçãô de Empresa do ramo da Construção-
Civil para construção de uma praça de lazer a situar-se no povoado Caplá da lgrejinha, Zona Rural,

Município de Canãpi - AL., conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico (Anexo I do
Edital da TOMADA DE PREÇOS ne OSl2OZ2l.

CLÁUS LA II -D RE IM ECU o

O regime de execução da presente avença é a execução indireta e regime de
empreitada por preço global, sêndo originário da licitâção na modalidade de Tomada de Preços, sob o
ne 05/2022, do tipo menor preço.

CLAUSULA III- DOS SERVICOS

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizados no
Projeto Básico (ANEXO I do edital da TOMADA DE PREçOS ns O5l2O?21, devendo ser executados por

(^

\$§

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892tOO01-42

PREFEITURA MUN!CIPAL
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PREFEITURA MUNICIP^'L

ÍR-À NSPÂR Ê}'C I'\. TR^B^LHO E PROG'€SSO

pRocEsso ADMTNTSTRAÍtvo Ne 08220001/2022
TOMADA DE PREÇOS Ne 05/2022

profissionais espêciãlizados, com metodologias, técnicas, materiais e equipamentos específicos e

apropriados, bem como em estrita observância às normas técnicas vigentes e ao Projeto Básico.

PARÁGRAFO ÚHtCo - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela será,
integralmente, do profissional (devidamente registrado ou visado junto âo CREA competente), indicado
na proposta da CONTRATADA, ou outro que venha a sucedê-lo.

CLAUSULA IV - DAS OB E PARTES

As partes que integram a presênte relação contratuâl comprometem-se â cumprir as

exigências dos Parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução
de seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato no Projeto Básico (ANEXO I do
edital da TOMADA DE PREçOS ne 05/2022)

PARÁGRAFO PR|MEIRo - A CoNTRATANTE obriga-se a:

a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão ou
servidor indicado para este fim, com as atribuiçôês indicadas no Projeto Básico
(Anexo I do Edital da TOMADA DE PREÇOS ne 05/2022);

c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo com
as especificações fornecidas junto à CONTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem
como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

e) cumprir as demais obrigações dispostas no Projêto Básico (Anexo I do Edital da
TOMADA DE PREçOS na O5/2O22\.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA obri8a-se a:

a) Prover condições que possibilitem o início e a realização dos serviços nos
prazos indicados no Projeto Básico (Anexo ldo Edital dâ Tomada de preços ne --
/2o2zli

b! Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da
empresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o órgão competente;

c) Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrículas para obrâ no
INSS e outras exígências dos órgãos competentês com relação à obra, inclusive
responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

d) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos
pela CONTRATANTE para a perfeita execução da obra;

el Providenciar alvará de construção junto à Prefeitura Municipal de CANAPI
antes do início da obra;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: S7530{OO
cNPJ No 1 2.367.892t000't 42
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PROCESSO aDMTNTSTRATTVO Ne 08220001/2022
TOMADA DE PREÇO5 Ne 05/2022

f) Submeter à aprovação da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de

su bco ntratações, o nome da(s) empresa(s) indicada(s) como su bco ntratada (s);

g) Aprêsentar antes do início da obra, o cronograma físico-financeiro detalhado
(dêvê constar o desenvolvimento de todos os itens e subitens), tomando como
modelo o cronograma apresentado na licitação. O cronograma deve ser elaborado
procurando-se máxima fidelidade ao processô construtivo adotado e a efetiva
exequibilidade;

h! Fornecer e manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um "Diário
de Obras e Ocorrências" no qual as partes lançarão diariamente os eventos
ocorridos, servindo para dirimir dúvidas, quando for o caso. O referido diário,
encadernado e contendo as informações relativas à obra com folhas numeradas e
em duas vias, das quais uma destacável. A via do CONTRATANTE do diário de
obras será inserida nos autos e deverá ser entregue obrigatoriamente ã cada
período de 30 dias, com tolerância de 05 dias da data final do período,
acompanhando a nota fiscal/fatura. O não cumprimento implicará na suspensão
temporária do pagamento até o devido adimplemento;

i) Entregar os documêntos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o
Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no
período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada
etapa e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir pareceres técnicos sobre os fatos
relevantes ocorridos no transcorrer da execução dos projetos e/ou serviços;

jl Apresentar mensalmente, êm conjunto com as notas/faturas relativas â cada
uma das etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos
relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior;

k) Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar
preposto para acompanhar as vistorias para rêcebimento provisório e definitivo
da obra;

l) Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais dos
materiais e equipamentos empregados na obra;

m)Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento
provisório, os seguintes documentos:

l. Aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos
que sofreram modificações no decorrer da obra;

ll. Documentos de garantia e manuais completos (instalação,
manutenção, operação e outros que sejam necessários) dos
equipa mentos instalados na obra;

-\

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEp: S7S3O-OOO
cNPJ No 12.367.892|OOO142
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pRocEsso ADMTNTSTRAÍrvo Nq 0822000u2022
TOMADA DE PREçOS Nq 0512022

lll. Os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas
no decorrer da obra, em meio ótico (CD-Rom ou DVD Rom) e uma
via impressa assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas

execuções (As BuiltI;

Sem prejuízo das obrigações acima indicadas, compete, outrossim, à

a) Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissÍonal(is)

detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s);

b) Manter preposto no local da obra, engenheiro residente, com formação
profissional devidamente comprovada, anotado no órgão competente como um

dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a

fiscalização do contrato a responsa bilidade de deliberar sobre qualquer

determinação de urgência que se torne necessária;

c) Manter um mestre de obra ou técnico êm edificações residente, com
comprovada experiência no objeto do presente contrato;

d) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdênciários

concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantês de acidentes

no trabalho e incêndios;

e) Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do
trabalho;

f) Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à

confiança ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

g) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados,
prepostos ou subcontratados, ainda que involunta riamente, às instalações dos
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou de
propriedade de terceiros, durantê a execução da obra;

h) Responder por quaisquer acidentes que possâm ser vítimas seus empregados,
servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prêstação dos serviços;

i) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições
contidas na legislação específica do trabalho;

i) Providenciar instalações provisórias as suas custas e independentes do
CONTRATANTE (sanitários, barracões de obra, êbâstecimento de água,
esgotamento sanitário, energia e telefone) inclusive com medições independentes
quando Íor o caso. As instalações provisórias sêrão registradas no nome da
CONTRATADA.

. ...r$
\\

PARÁGRAFO TERCEIRO

CONTRATADA:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.892t000142
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klEfetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por

normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;

l) Responsa biliza r-se pela guarda, segurança e proteção dê todo o material,

equipamento e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

m) Fornêcer, para emprego na execução das obras, somente material dê primeira

mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e

as regulamentações aplicáveis a cada caso, especialmente as recomendações das

Práticas da ADMINISTRAÇÃO;

n) Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão

formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante recibo ou registrada no

"Diário de Obras ou Ocorrências";

o) Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado,

bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que Íor
impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra. Os materiais possíveis

de reaproveitamento serão retirados e acondicionados conforme orientação da

fisca lização;

p) sempre que pretender aplicar material ou equipamento "similar" na execução

da obra, submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, a

correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento

de custos para análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não-

cumprimento dos prazos previstos no contrato;

q) Adotãr os critérios de segurança previstos nas normas específicas, tanto para

seus empregados, quanto para a execução dos serviços.

r) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhlstas, previdenciários e de

ordem de classe, indenizaçõês e quaisquer outras que forem devidas aos seus

empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto deste pacto,

ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os

mesmos;

s) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, comêtidos por

seus empregados ou prepostos na execução do objeto deste contrato;

t) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer novos
documentos quê comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem

v
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vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, em
conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso Xlll da Lei ne 8.666/93;

u) Cumprir as demais obrigações dispostas no Projeto Básico (Anexo I do Edital
da TOMADA DE PREçOS ne O5/2O22\.

cúusuLA v - Do PRAzo DE ExEcucÃo

O prazo para a execução do objeto contratado é de no máximo 120 (cento ê vinte) dias,
contâdos a partir do recebimento da Ordem de Serviço (OS).

PAúGRAFO UNICO - O cronograma de desembolso mensal deverá, obrigatoriamente, manter-se
proporcionalà execução da obra (conforme levantamento mensal realizado pela Fiscalização).

úusuu vr - Do pREco

t $b

c

O valor do presente Contrato é de RS 357.474,66 (trezentos e cinquenta e sete mil
quatrocentos e setenta e quatro reâis e sessentâ e seis centavos), cujos preços unitários dos serviços
encontram-se indicados na respectiva proposta da CONTRATAOA.

PARÁGRAFo Últco - em caso de eventuais modificações de projetos ou de especificações técnicâs, o
valor contratual definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mais ou para menos, com base nos
valores unitários fixados na propostã da CONTRATADA, e nas condições do mercado local, mediante
.iustificado interesse público e observados os limites contidos no art.65, § 1s, da Lei 8.666/93.

CúUSULA vII - Do REAJUSTE

Os valores unitários dos serviços firmados no presente Contrato serão rea.iustados, para
mais ou para menos, de acordo com a variação do INCC (índice Nacional de custos da Construção),
aferido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou índice setorial que venha a sucedê-lo.

PARÁGRAFO ÚNtco - trtos termos insertos na Lei ne Lo.Lg2/zooL, a periodicidade do reajustamento
será anual, a contar da data limite para apresentação da propostâ.

CúUSULA VIII - DA uGÊNcIA

O prêsente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação
de seu extrato no Diário Oficial do Município.

cúUsUtA Ix - DA DESPESA

Os recursos orçamêntários e financeiros serão provenientes do seguinte créditô
orçamentá rio:

órgão:09.00 - Secretaria Municipal de Obras

Unidade OrçamentáÍia: 00.90 - Secretaria Municípalde Obras
Funcional Programática: 1.007 - Construção e/ou Recuperação de praças
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalações
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cúusulA x - DA MEDrcÃo MENSAL E F|NAL

Serão realizadas 04 (quatro) parcelas. A medição mensal poderá ser solicitada, a cada
período de trinta dias corridos, por meio de registro próprio no Livro "DlÁRlO DE OBRA".

PARÁcRAFo PRIMEIRo - As medições seguirão os procedimentos abaixo indicado:

a) A contratada, por meio de seu preposto ou responsável técnico, encaminhará
à Fiscalização planilha de medição (conforme modelo padrão adotado pela

Administração), com indicação de todos os serviços executados no período e as

respectivas metodologias de levantamento e cálculo;

b) A fiscalização procederá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a visita
técnica aos locais de realização da obra, para fins de constatação da real situação
física de execução dos serviços, na qual realizará levantamentos, medições e

relatórios (inclusive fotográfico);

c) Procederá a Fiscalização, no mesmo prazo indicado anteriormente, à

conferência dos valores indicados pela empresa na planilha apresentada, podendo
solicitar reunião com o preposto ou responsável técnico da contratadà para

esclarecimento de dúvidas e conferência de informações;

d) Em decisão fundamentada, poderá a Fiscalização rejeitar, total ou
parcialmente, item de serviço não executado ou executado com deficiência ou
irregularidade técnica, emitindo-se, ao final, planilha consolidada de medição
mensal, juntamente com todos os relatórios e as informações técnicas inerentes;

e) Poderá a contratada recorrer, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da decisão da

Fiscalização, havendo eventual erro material ou discordância quanto à aceitação
ou não de serviços pela Fiscalização, podendo esta rever a decisão atacada, ou,
caso contrário, submeter à apreciação superior;

f) Decidido o recurso, a contrâtâdâ emitirá a nota fiscal conforme a decisão
final, encaminhando-a à Fiscalizâção juntamente com a documêntação necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A primeira medição apenas poderá ser solicitada, decorridos 30 (trinta) dias
corridos contados do efetivo início da obra, conforme registro no livro DlÁRlO DE OBRA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Concluída a obra objeto deste Contrato, a empresa deverá solicitar o
recebimento da mesma, por meio de registro no Livro "DlÁRlO DE OBRA", bem como, solicitar medição
final (juntamente com a anexação da planilha de medição).

PARÁGRAFO QUARTO - A última medição apenas poderá ser liberada para pagamento após a emissão
do Termo de Recebimento Provisório da obra e não poderá ser de montante inferior a 15% (quinze por
cento) do valor totâl do contrato, em razão do desenvolvimento físico normal da obra e necessidade de
verificação final de compatibilidade global da obra.

CúUSUTA xI - Do RECEBIMENTo

'N
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Ao término da execução das obras ou serviços, a CONTRATADA solicitará a realização de
vistoria técnica final para recêbimento provisório da obra ou serviços, através de registro no livro
"DrÁRro".

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Solicitâdo o recêbimento provisório, a Fiscalizaçãô procederá à vistoria técnica
das obras e serviços, in loco, para fins de averiguação da adequação da obra ou dos serviços às

especificaçôes contidas no Projeto Básico (anexo ldo edital da Tomada de Preços ne 05/2022\,
emitindo-se relatório técnico com indicação de possíveis consertos e/ou complementações que se

fizerem necessáriâs ao perfeito cumprimento das condições contrâtãdâs, fixando-se prazo razoável para

realização de tais correções.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Realizadas as correções determinadas pela Fiscalização, a CONTRATADA

novamente solicitará o recebimento provisório da obra ou dos serviços, mediante registro no livro
"DlÁRlO", para íins de realização de nova visita técnica ao local.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Não constatadas imperfeições ou inadequações na obra ou serviços, a

Fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que atesta a finalização de sua execução e
aceitação dos serviços, ressalvando possíveis corrêções e adequações postêriormente suscitadas.

PARÁGRAFO QUARTo - o rêcebimento das obras ou serviços dar-se-á:

a) Provisoriamênte, mediante termo circunstanciado emitido pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização, em até 30 (trinta) dias, a contar da

comunicação escrita da CONTRATADA de conclusão dos serviços.

b) Dêfinitivamente, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, vistoria e adequação das pendências constantes do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento
provisório.

PARÁGRAFO QUINTO - A emissão do têrmo circunstanciado de Recebimento Provisório acarretará a:

a)transferência imediata da posse do objeto da CONTRATADA à CONTRATANTE sem,

entretanto, liberá-lo integralmente da obrigação contrâtâda, apenas dos riscos

atinentes especificamente à posse ou guarda do objeto;

b) fixação da data para contagem do prazo de recebimento final, inclusive com
indicação das obrigações finais de regularização da obra.

PARÁGRAFO SEXTO - A emissão do termo circunstânciado de Recebimento Definitivo das obras ou
serviços, não obstante existência da responsa bilidade civil pela solidez e segurança da edificação, ou
ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, nos termos da legislação vigente, acarretará a:

a) aceitação final do objeto, mediante vistoria técnica minuciosa ê resultados
práticos da utilização do diversos sistemas ê subsistemâ;

b) liberação da CONTRATADA quanto às obrigâções contratadas; e
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O pagamento sêrá efetuado mensalmente, após a medição de cada etapa, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias mediânte apresentação correta dâ fatura e da documentaçãô infrã-
elencada, devidamentê atestâdos pela fiscalização dos serviços, sendo efetuada a retenção na fonte dos
tributos e contribuições contidos nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as instruçõês normativas vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) Comprovação de regularidade com o FGTS;

b) Comprovação de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

c) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através
da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução
do serviço, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra, e cópia
da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do
último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo
para cada obra;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à quitação junto ao:

(e.1) CREA, através da ART;

(e.2) lSS, através de matrícula e/ou CND;

fl a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

(f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pelo tNSS, referente ao
objeto contratado concluído;

(f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

(f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de
água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e

energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
da contratada;

(f.4) entrega do "os built' devidamente assinado pela CONTRATADA e
CONTRATANTE.

q
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATANTE, mediante análise dos documentos previstos nas

alíneas "a", do parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não ocorrendo a apresentação dos documentos previstos nas alíneas
"g" do Parágrafo PrimeiÍo, não acarretará a suspensão do pagamento, mas, a CONTRATADA estará
sujeita às penalidades previstas na Cláusula Oécima Quarta.

PARÁCRAFO QUARTO - Para fins do disposto no caput, considerar-se-á como sendo a data do
pagâmento o dia da emissão da ordem bancária.

PARÁGRAFo QUINTo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, ao valor devido será acrescida

compensação financeira, a partir do primeiro dia após a data limite constante do Parágrafo Terceiro até
a data do efetivo pagamento, tendo como base o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica), ou pelo índice que venha a

substituí-lo, cálculo pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

cF = [(1 + |PCA/100] n/30-UXVP,onde:

CF = compensação fina nceira

IPCA = percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

VP = valor da parcela a ser paga

n = número de dias contados do primeiro dia seguinte à data limite fixada no caput
desta Cláusula até a do efetivo pagamento.

PAúGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação financeira de
que trata o Parágraío quinto caso concorra de alguma forma para o atraso do pagamento, como, por
exemplo, se não aprêsentar quaisquer dos documentos indicados no Parágrafo primeiro.

PAúGRAFO sÉTIMO - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma dê apresentação:

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (original
e cópia), na Secretaria Municipal de Educação;

b) nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, observação referente a retenção do ISS e outros dados que julgar

convenientes, não apresente rasuras e/ou entrelinhas e esteja atestâda pelo fiscal;

c) a fiscalização procederá mensalmente, a contar da data de início da(s) obra(s), à

medição baseada nos serviços e nas quantidades executadas, elaborará o boletim de
medições, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido
no cronogrâma fís ico-fina nceiro, para que se permita a elaboração do processo de
faturâmento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
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cúusuLA x[ PENALIDADES

Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na

execução, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal
que seus atos ensejarem:

a) advêrtência formal;

b) multa diária de O,t% lum décimo percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

c) multa diária de 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total estimado

do contrato;

d) multa diária de 0,2% (dois décimos percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

e) multa diária de 0,3% (três décimos percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

f) multa diária dê 0,4% (quatro décimos percentual), calculada sobre o valor referente à

parcela inadimplida;

g) multa de 0,5% (cinco décimos percentuals), calculada sobre o valor total estimado do

contrato;

h) multa de 70% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato;

i) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) ânos, de participação em licitação

e contrâtação com a CONTRATANTE;

j) declaração de inidoneidade, que impedirá dê participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Especificamente quanto às hipóteses dêscritas abaixo, a CONTRATADA estará

sujeita às seguintes sanções, sem prejuízo da responsa bilidad e civil ê criminal que seus atos ensejarem:

a) falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à CONTRATANTE, consideradas

a natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea "a";

b) atraso na execução dos sêrviços dê até 10 dias: aplicação da sanção prevista na

alínea "d";

c) atraso na exêcução dos serviços de 11 até 15 dias: aplicação da sanção prevista na

alínea "e";

d) atÍaso na execução dos serviços de 16 até 20 dias: aplicação da sanção previstâ na

alínea "Í";

(h
\ü'\
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e) reincidência em falhas ou irregularidades iá punidas com advertência formal:
aplicação da sanção prevista na alínea " g" , por ocorrência;

f) infrações graves que acarretem a rescisão da presente avença: aplicação da sanção

prêvista na alínea "h";

g) por dia de atraso quanto âo prazo de início da prestação dos serviços (frente ao

cronograma físico-financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por

cento) do valor total estimado do Contrato;

h) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etapa (frente ao cronograma
físico-fina nceiro ) ou de correção de serviços defeituosos: aplicação da sanção previstâ na alÍnea "b", até
o máximo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da Etapa, por ocorrência;

i) por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão da obra (frente ao cronograma físico-
financeiro): aplicação da sanção prevista na alínea "c", até o máximo de 10% (dez por cento) do valor
total estimado do Contrato;

j) por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estãbelecidos
neste instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante, excetuando-
se as hipóteses previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista na alínea "c" , até o limite
de 70% (dez por cento) do valor total estimado do Contrato, por ocorrência;

k) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da

sanção prevista na alínea "c" , até o máximo de L0% ldez por cento) do valor total estimado do Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDo - Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no

Parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no
câput desta cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, a

sanção prevista nas alíneas "i" e "j" do caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente com
quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "h" do mesmo dispositivo.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como
independentes ou cum ulativas.

PARÁGRAFO QUINTo - As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, poderão ser
descontadas por ocasião de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias contados
da decisão, à crédito da Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do débito junto à

Divida Ativa do Município e cobrança judicial pelo rito e com os encargos da execução fiscal.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de
impedimento ocasionado pela Adm inistração.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções fixadas nesta ctáusula serão aplicadas mediante Processo

Administrativo a cargo da Secretaria Municipal de Educação dã CONTRATANTE, no qual será assegurado

à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA xIV - DA GARANTIA DA OBRA

A CONTRATADA será, integral e irrestrita mente, responsável pêla solidez e segurança do

objeto deste Contrato, bem como pelo esmero ético-profissional em sua execução, pelo prazo de 05

(cinco) anos, contadôs do Termo de Recebimênto Definitivo dos Serviços, conforme art. 618, do Código

Civil Brasileiro.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a apresentar Termo de Garantia circunstanciado
pela solidez e segurança da obra ou serviço, que contêmple todas as obrigações e coberturas inerentes-

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o prazo legal de garantia, a CONTRATADA poderá ser convocada para,

em até 05 (cinco) dias, enviar técnico para vistoriar e avaliar qualquer possível defeito de execução e/ou

falha de solidez e/ou segurança verificado nos locais dos serviços realizados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso hala recusa ao atendimento à convocação indicada no dlspositivo

anterior, ou a não apresentação de solução para o problema detectado, a CONTRATANTE poderá optar
por contratãr a terceiros, em caráter emergencial, a resolução do problema, transformando-sê os custos

decorrentes da realização do respectivo serviço em dívida líquida e certa da CONTRATADA, sem prejuízo

de aplicação das sanções prevlstas em Lei.

PARÁGRAFo QUARTo - Em equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização,

caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela

CONTRATADA ou, caso o defeito não seja totalmente superado, aceito em devolução, sendo a

CONTRATANTE ressarcida pelo valor da compra, devidamente atualizado pela variação do índice Geral

de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

cúusuLA xt - DA REscrsÃo

O prêsente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipótesês, sem prejuízo das

sanções administrativas e da responsabilidade civil e criminalque seu(s) ato(s) ensejar (em):

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, em virtude de:

a.1. não cumprimento (ou cumprimento irregular) de cláusulas côntratuais,

especificações, projetos e/ou prazos;

a.2. atraso injustificado no início dos serviços; mora na execução ou

descumprimento de obrigação que acarrete a impossibilidade de conclusão

dos serviços no prazo estipulado; ou a paralisação dos serviços sem justa

causa e prévia comunicação à Administração;

a.3. subcontratação total do seu objeto, contratação parcial sem prévia

autorização da CONTRATANTE, associação do contratado com outrem,

\\rN'\^l
v
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TOMADA DE PRrÇOS Ne 05,/2022

cessão ou transferência, total ou parcial,

incorporação da CONTRATADA;

a.4. não observância das determinações
serviços;

a.5. cometimento reiterado de faltas na

Fiscalização no livro "DlÁRlO";

bem como fusão, cisão ou

regulares da Fiscalização dos

sua execução, anotadas pela

a.6. decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como
dissolução da sociedade;

a.7. alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa que prejudique a execução do presente contrato;

a.8. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela administração e exaradas no Processo

Administrativo a que se refere o contrato; e,

a.9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovadâ, impeditiva da execução do contrâto.

bl amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa deste contrato - decorrente de fato
enquadradonashipótesespreVistasnasalíneas
às consequências estabelecidas nas alíneas do caput do item 14 dêste Edital, sem prejuízo de

outras sanções le8almente estabelecidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão de que trata o parágrafo anterior, âcarretam as sêguintes

consequências, sem prejuízo de quaisquer outros direitos gârântidos à Administração pela Lei ns

8.666193, especialmente os previstos em seu art. 80, ou presentes na legislação pátria, ou das sanções

prêvistas neste contrato:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos pre.juízos causados

à Adm inistração.

CúUSULA xVI - DO ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada
pelo Sr. (XXX nome, cargo, êmprego ou função, lotãção e mâtrícula funcional...), que terá autoridade

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenlro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.8921OOO1 -42
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pRocEsso aDMtNrsÍRAÍtvo Ne 08220001/2022
ÍoMADA DE PREÇOS Ne 05/2022

para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização
da execução contratual.

À ftsclt-tzlçÃo compete, entre outras atribuições:

- Solicitar à CONTRATADA ê seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato;

- Acompanhar a execução dos serviços ê atestâr o recebimento definitivo, e indicar as

ocorrências verif icadas;

- Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação os documentos que relacionem as

ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA;

- Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as

ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica;

- Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada
a FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo. A ação da FISCALIZ,AçÂO não exonera a CONTRATADA

de suas responsa bilidad es contratuâis. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e
obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará
solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela
execução dos serviços, na forma da legislação em vigor.

As dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer projetos/serviços, bem como as

tomadas de decisões levadas ao conhecimento da FISCALIZAçÃO, serão tomadas em até 36 (trinta e
seis) horas após a FISCALIZAçÃO tomar ciência do ocorrido e/ou solicitação, principalmentê se a decisão
exi8ir pesquisa de campo ou técnico-científica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite
decidir naquele momento. Todas as dúvidas deverão estar devidamente anotadas e encaminhadas à

FrscALrzAçÃo.

cúus ULA XVII - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

Os casos omissos deste â.iuste serão resolvidos dê ãcordo com os termos da legislação
pertinente às contratâções firmadas pela Administração Pública, vigentês à época, e, de forma
suplementar, à luz da legislação específica vigente, aplicada à engenharia.

CúUSULA xVIII - DoS DocUMENT OS INTEGRANTES

lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujos teores consideram-sê conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo na O428OOO2|2022;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

cl o edital e os anexos da Tomada de Preços n"- O5/2O22;

d| normas da Lei ne 8.666/93 e legislação superveniente.

tü.
,\À \\$
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CúUSULA x|x - Do FoRo

As pârtês elegem como competente o Foro da Comarca de CANAPI/AL, com renúncia

êxpressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato.

E por estarem justos ê contratados, assinam o presente contrato.

CANAPI - AL, em 27 de setembro de 2022.

r-1
ino da SilvaaVinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

Contrata nte

vôl,La t ,d/'

Secretário(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

lnterveniente

guh
0o.!úenro ô5rin*ô diaibrft nr.

RUÂINE tatRtÂ{ SOUZ^ pnof lRlO
DàÉ: 27109/202: 22:19j0{300
veíiÍiqu. êr hrtrsV/€nrkàd.r.ni.br

Ruanne Miriam Souza Porfirio
Representa nte Legal

RM ENGENHARIA EIRELI

Contratada

PF: lst. v+6. WQ-\lTestemunha

ALtt< Ér.*o.'o
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Publicado por:
Ramon Gomes da Silva

Código Identilicâdon403FD4E2

Pregào Eletrônico n' 050/2022
Contratante: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE
BRANQUINHA-/AL.
Empresa Registrada: ISMAEL RIBEIRO DÀ SILVA - ME., inscrita
no CNPJ sob n' 37.045.935/0001-02.
Objeto: Registro de Preços para futurâ e êvêntuâl Aquisiçâo de
Mât€riâl de limpeza e Higiene
Valor Total: R$ 14.790,00 (quatorze mil, setecentos e noventa reais)
Celebração: 08/l 1/2022;
Prâzo: 12 (Doze) meses;
Signatários: Râimundo José de Freitas Lopes e Ismael Ribeiro da
Silyâ

Publicado por;
Ramon Gomes da Silva

Código Identifi cedor:2E9D83AC

CABINETE DO PREFEITO
EXTRÀTO DA ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS 084/2022

Yregào Eletrônico n" 042/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BR{NQUINHA/AL.
Empresa Registrada: DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS
BACKES EIRELI.. inscritâ no CNPJ sob n" 25.279.552/0001-01.
Objeto: Registro de Preços para futurà e evêntual Àquisição
MEDICAMENTOS E
CORRELATOS destirados âs Secretrriâs Municipais de
Branquinhâ/AL
Valor Totâl: R$ 7.315,20 (sete mil, trezentos de quinze reais e vinte
centavos);
C el e*açào : 09 I 1 1 120221

Prazo: 12 (Doze) meses:
Signatários: Raimundo José de Freitrs Lopes e M.icon Uilians
Beckes

Publicâdo por:
Ramon Gomes da Silva

Código Identifi cador:ECC28DC2

ESTÂDO DE ALAGOAS
PR,XFEITURÀ MUMCIPÀI, DE CACIMBINHÂS

sob o n" 049.250.874-79 e pela contratante e EMANUEL MELO
MEDEIROS. portador da cédula de identidade n" 3497115'7 -
SSP/AI, inscrito no CPF,À4F D" 121.71 1.714-80 pelâ contratada.

HUGO WÁNDERLEY
Prefeito

,/" , /'l
/ -/- '-/-va r-
Publi@qpor:

Jose Fagner TargiDcrá-arbosa
Código Identifi cador:9F7D2B6A

E§TAI)O DE ALAGOA§
PRTI'DITTJRA MI]NICIPAL DI CANÁ}I

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

RI,SOLI'E

Canapi/Al. 08 de novembro de 2022

YINIOUS JOSÉ MARIANO DE LIMA
Prefeito

PREFEITI]RÂ ]I{UNICIPAL DE CACIMBINHAS
EXTR{TO 1" TERMO ADITIVO Df, PRAZO

ESPECIE: l" TERMO ADITM DE PRAZO CONTRATUAL.
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022. OBJETO: O
presente Termo Aditivo tem por objeto a l" (Primeira) Prorrogâção da
vigência e dotaçào orçamenúria do CONTRATO originário nn

026/2022-PMC que eraoté 0111012022 passando a panir da assinatura
deste, para 2810112022, refe.ente à confiaração de empresa
especializada na área de engenharia civil, para construção de Praça no
Loteâmento Maúa Gonzaga do Município de Cacimbinhas/Al,
conformc Termo de Proposta n" O262aU2020 e ContreÍo de
Repasse OGU/MDR 9011702020, do MDR, com fomecimento de
materiais. equipamentos , e mão de obrâ. CONTRÂTANTE:
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CACIMBINHAS/AL, pessoa
juridica de direito público intemo, com sede administrativa na Praça
19 de Setembro. n' l0l, Cento, Cacimbinhas, Estâdo de Alagoas,
CEP. 57.570-000. inscrita no CNPJMF sob o tr' 12.227.971/0001-
58. CONTRATADÀ: FENIX CONSTRUTORÁ EIR-ELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscritâ no CNPJMF N"
30.530,170/0001-49, com sede na Ruâ Nova, n" 15, Centro,
Monteirópolis (AL), CEP 57.440-000. DATA DE ÀSSINATURA:
l0 rle setembro de 2022. FT NDA\|ENTAÇÃO LEGAL: An.57,
§1", Incisos II e VI, Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993.
SIGNATARIOS: IIUGO WANDERLEY CAJU, porrador da
carteira de identidade RG n' 1.615.40t SSP/ÂL. inscrito no CPf,'/lVÍtr'

$lrw.dia omunicipal.com.br/ama

EXTRATO DO CONTRÂTO N" I2Il2022

Tomada de Preços n" 05/2022

Fundamento Legal
posteriores;

Lei Federal n' 8.666/93 e suas aheÍaçôes

Vâtor Rt 357.474,66 (üezentos e cinqueúta e sete mil qu&tocentos e

§etenta e quatro reais e §essenta e seis centavos).

Vigência: 12 (doze) meses.

FiÍÍnado emi de 27 /0912022.

Signatários: Vinicius Jose Mariano de Lima e Ruanne Miriam Souza
Porfirio.

1

GÀBINETE DO PREFEITO
EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PR_EÇOS 108/2022

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGÀÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico t" 3812022.
Registro de Preços

HOMOLOGÀR o resultado da licitaçào sob a modalidade de Pregáo
Elêtrônico Í1" 3812022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRÀS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PAR-A.
CONTR{TÂÇÁO DE EMPRESÀ DE FORNECIMENTO DE
CoMBUSTÍ\'ErS (POSTO LOCAL E POSTO DE APOrO), pârâ
atender a demandâ da frotâ de vêículos do Poder Executivo do
Município de Catrapi/Al, em favor da empresa AUTO POSTO
KELLY BEZERRA LTDA, CNPJ 27.246.281/0001-13, que na

ocasião ate[deu aos termos do insfrumento convocató o da licitação,
para a execução do objeto licitado, ficando a mesma convocâda pârâ

assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do aÍ. 64 caput.
da lei n" 8.666/93, sob as penas da lei.

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi câdorr528E9DAB

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE OBRAS
EXTRÂTO DO CONTRÂTO N' I2Il2022

Partes: PREFEITTIRA MUMCIPAL DE CANAPVAL e a empresa
RM ENGENHARIÀ EIRELI, CNPJ 43.327.58 1/0001 -83;

Objeto: Contrâtação de Empresa do ramo dâ Construçâo-Ci!'il
parâ consaruçâo de uma praça de lazer Â situar-se no povoado
Câpiá dâ lgrejinhâ, Zona Rural, Município de Canspi - ÀL.
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Publicsdo pon
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentificadoÍ:7E I 006C2

CÂMÀRÁ MUNICIPAL DE CAPELA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO
(cÊ\ERos {LtMENTíctos E DEScARTÁvEts)

TERMO DE RATIFICAÇÁO
DISPENSÂ DE LICITAÇÃO

5lique-se no mural da Câmara de Vereadores de Capela-AI-,
ltínfonne deteÍmina o Art. I l0 da Lei orgânica municipal atualizada
enr 05 dc dezcmbro de 2019.

Capela, 09 de novembro de 2022.

FERNÁNDO ANTÔNIO LACENÁ MALTÁ
Presidente

VÁLDENI AMARO DÁ SILVÁ
Primeiro Secreúrio

JOSÉ IVAIIILDO LIRÁ DUARTE FILHO
Diretor Adminisrrativo

ESTADO DE ALACOAS
PREFEITÚRÂ MUNICIPAL DE CTI.Ã i}R[,?Â

SECRETARIÀ NIUNICIAPL DE INFRAESTRUTURA E
DESE\VOLV! },I EN TO URBAÀ*O

EXTRATO t'E CONTRATO

Contíato AdminisÍativo n' 09 I 1.001-TP03/2022
Processo Administrativo n" 9090001/2022 Contratante: O
MLINICÍPIO DE CHÃ PRETA, Pessoa Jurídica de Direito Público
intemo, inscritâ no CNPJ sob o n' 12.334.62910001-57, com sede na

Rua Dr. Chico Teixeira, ll5 Centro Chã Preta./AL, neste ato
reprcsentâdo pelo Prefeito, Mauricio de Vasconcelos Holanda,
portâdor do CPF,MF sob n' 475.432.'124-15.
Conrralxda: A empresa INOVE CONSTRUÇÕES EIRELI. Pessoa

Juridica de Direito Privado. inscrita no CNPJ n" 18.818.196/0001-91.
coú sede nâ Avenida Comendador Gustâvo Paiva. 3506
Mangabeiras Maceió/AI, representada por seu sócio proprietário,
Luiz Femando de CâÍvalho Falcão, portador do CPF/lvlF sob n"
033.5 t7.605- ,r0.

ObJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ EXECUÇÃO DE
SI.,RVÍÇOS , DF ENGENHARIA PAVIMENTAÇÃO EM
PARALF,LEPIPEDOS EM VÍAS (RUAS PROJETADAS OI E 02,
SENDO A OI NO CONJLNTO RESIDENCIAL CASSIMIRO DE
HOLANDÀ E A 02 CONTINUIDADE DA RUA AT'RELIANO
TEIXEIRA) NA ZONA URBANA DO MUMCÍPIO DE CHÀ

Municipal de Chã PretrAL

w
Jose Cicero Correia

Código Identiíicador:F5CED8C5

Na publicação do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AMA,
fls. 13, ano IX, n" 1886, código identificador: D0EF0EIF, do dia 24

de agosto dc 2022, Extrato da Ata de Registro de Preços N" 2212022 -
ONDE SE LÊ EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N" 2212022, LEIA.SE EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" 22.l/2022

Publicado por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio

Código IdentiÍicâdorrA8E7AEC5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

RETIFICÀÇÃO

RETIFICACÃo DR PI]BI,ICACAO

Na publicaçào do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas - AM,{,
Ediçào 1832, código identificador: 0Cl06A0l, do dia 07 de julho de

2022. Extrato da Ata de Registro de Preços N'41/2022 - ONDE SE
LÊ valor Total Registrado: R$ 318.385,00 (rezentos e dezoito mil,
hezentos e oitenta e cinco reais). , LEIA-SE Valor Total Regisrrado:
R$ 313.960,00 (trezentos e treze mil, novecentos e sessenta reais).

Publicâdo por:
Jodirnarco Luiz da Silva Dionizio

Código ldentifi cador:DE7B303A

ESTADO DE ALAGOAS
PRI,FEITI]RÀ MIJNICIPAL DE

INSTITUTO DE PRET'IDÊNCIA MUNICIPAL DE CRAiBÀS -
CRAÍBAS PREV

CUMPLIMENTO DE DILIGÊNCIA TCf,/ÀL

DESPACHO CraÍbas PREV N' 09/2022
ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE DILICÉNCIA TCE AL

DESPÀCHO

Em cumprimento de diligência foram publicadas as seguintes
portarias:

liu.n w.diariomunicipal.com. bÍ/'amâ

§STADO DE ALÁ.GOAS
PREFETTURA \|UNTCIPAL DE C^4,}ELA

RatiÍico a dispensa de licitação em favor da empresa PEDRO PAULO
DA SILVA MERCEARIA-ME, pessoa juridicainscrita no CNPJ:
02.019.581/0001-39. no valor de R$ 4.541,57 (Quâho Mil, quinhentos
e qu:uenta e um reais e cinquenta e sete centavos), para contratação de
empresa pam eventual fomecimento de material de consumo (Gêneros

Alimenticios e descartiíveis), conforme especificaçôes constantes no
Processo Administrativo n'.0914006/2022, fundamentada na Lei no

1i.666, de 2l de junho de 1993 e suâs alterâções posteÍiores, e de

acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado e fixado no Mural da Câmara de vereadores de Capela-Al
Eml/

Publicsdo porl
Jose Ivanildo Lira Duane Filho

Código Ideotifi câdor:4DA82lAE

PRETIúAL especificado no Temro de Referência do edital da
Tomada de Preços n" 03/2022.
Preço Global: R$ 328.M5.63 (fezentos e vinte e oiro mil. quarenta e

cinco reais e sesseirtâ e trê§ centâvo§).
Vâlidade do ContÍato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) diâs-
Dâtâ de Assinâtura: 09 de novembro de 2022.
O CoÍrtrato completo enconha-se disponível na sede da Prefeitura

MAARÍCIO DE VÀSCONCELOS HOL,,INDA
Prefeito

SECRf,TARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO E
PLANEJAMENTO

RETIFICAÇÀO

RETIFICACÃ0 DE PUBLICACÀO

N" 0l de 0l de setembro de 20ll - LOURIVAL SOUTO DE
AMORIM
N" 05 de 02 de janeiro de 2012 MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA
SILVA
N" 25 de 0l de juúo de 2012 - BENEDITA JOSEFA DA SILVA
N" 52 de 25 de outubro de 2012 - OSORIO JOAQUIM DE MORAIS
N" 0l de 02 fevereiro de 2016 IRENE ROSA DA SILVA

---+-riúffi.,


